
PROCESSO  : 93424/2016 (DIGITAL)
PRINCIPAL  : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
ASSUNTO  : TOMADA DE CONTAS
RESPONSÁVEL  : EDINALDO LIDIO FERREIRA LEMES

Serviço de Arquivo,

Informa-se que, por meio do Acórdão nº 78/2018 – PC, publicado em 

19/10/2018,  foi  aplicada  a  MULTA  de  10,00  UPFs/MT  ao  Sr.  EDINALDO  LIDIO 

FERREIRA LEMES.

Informa-se, ainda,  que o responsável foi notificado, por meio do Ofício 

nº 585/2018/NCCS, via Correio, sendo o AR Digital recebido em 13/11/2018 (autos 

digitais  doc.  n°  235251/2018),  quanto  ao  recolhimento  da  MULTA  à  conta 

FUNDECONTAS,  constante  do  boleto  disponibilizado  no  endereço  eletrônico  do 

Tribunal de Contas (www.tce.mt.gov.br), vencido no dia 24/12/2018, permanecendo 

a inadimplência até a presente data, conforme demonstrativo de controle de sanções 

pecuniárias, deste Tribunal (anexo).

Diante  do  exposto,  como  a  multa  não  é  superior  ao  valor  de 

15 UPFs/MT, sugere-se,  o  arquivamento provisório dos autos  sem a baixa do 

nome do responsável no cadastro de inadimplentes deste Tribunal, no termo do art. 

293, caput, da Resolução Normativa nº 14/2007 do TCE/MT.

É a informação.

Cuiabá, 11 de fevereiro de 2019.

               (assinatura digital)

MARCIA ELIANA SILVA ESPIRITO SANTO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções, em substituição legal
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